
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CARAGUATATUBA  

Lei Municipal n° 2.253, de 12 de novembro de 2015. 
 

COMUNICADO COMSEA Nº 007/2025 

RETIFICAÇÃO DO LOCAL DA CERIMONIA DE POSSE 
NOVO COLEGIADO COMSEA de Caraguatatuba - Gestão 2025 a 2027 

 

Dispõe sobre a retificação do local onde será realizada a 
cerimônia de posse dos novos conselheiros para o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar – COMSEA de 
Caraguatatuba - 2025-2027 e dá outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE CARAGUATATUBA, por intermédio da Comissão Especial para 
Eleição dos Representantes da Sociedade Civil no COMSEA, no uso das atribuições 
legais e regulamentares que lhe são conferidas pela Lei nº 2.253, de 12 de novembro de 
2015, em atenção a anulação do pleito realizado em 29 de maio de 2025,  
 

FAZ SABER, para conhecimento da população, em especial dos candidatos 
indicados pelo Poder Público e dos candidatos eleitos da Sociedade Civil para o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Caraguatatuba (COMSEA) 
- Gestão 2025/2027, a RETIFICAÇÃO do local onde será realizada a Cerimônia de 
Posse, anteriormente descrita no COMUNICADO COMSEA N.° 006/2025, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
Art. 1° - Aos(as) Conselheiros(as) eleitos(as) no último pleito realizado aos 

06/06/2025, elencados no COMUNICADO COMSEA N. 006/2025, que trata do resultado 
final da eleições, Gestão 2025-2027, estão CONVOCADAS a comparecer no ato de 
posse e primeira reunião do Colegiado,  a ser realizada em 18 de junho de 2025, às 

09h00, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, localizada na Avenida União das Américas, n. 380, Jardim 

Aruan – Caraguatatuba.  
 

  
Este Comunicado entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada a 

sua publicação. 
 

Caraguatatuba, 17 de junho de 2025. 

 
 

 

Maria  das Mercês Rojas Marin Serra 
Presidente da Comissão Especial de Eleição  


